
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 456, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

 
O SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE DO
MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Revogar a PORTARIA Nº 455, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2021, que “Concede uma diária parcial no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) ao Senhor JOSÉ
AMAZAN SILVA”.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
ficando revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 27 de outubro de 2021,
133º ano da República.
 
FÁGNER SILVA DE AZEVEDO
Secretário Chefe de Gabinete
Mat.: 1796
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